
Moção Nº 530/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vererador Yacer Issa Kourani, que subscreve 

este documento, vem, por meio desta, apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS à Paróquia Cristo Rei, em 

reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à comunidade itapeviense, por meio do exemplar 

organização da Novena e da Festa de Cristo Rei 2025, realizada com excelência, fé, acolhimento e 

profundo espírito comunitário.

JUSTIFICATIVA

A tradicional celebração de Cristo Rei, marco do calendário religioso e social de nossa cidade, 

culminou com a grande Festa de Cristo Rei realizada no dia 22 de novembro de 2025, reunindo centenas 

de fiéis em um momento de intensa espiritualidade, comunhão e alegria cristã. A cada ano, a Paróquia 

Cristo Rei demonstra o poder transformador da fé, unindo toda a comunidade em oração, partilha e 

fraternidade.

Sob a inspirada liderança do Padre Miguel Ochoa, MSpS, do Padre Pedro Becerra, MSpS, e do 

Irmão Héctor Truco, MSpS, a Paróquia conduziu com dedicação e zelo toda a programação da novena e 

da festa, que contou com a colaboração de diversas pastorais, movimentos e voluntários. O resultado foi 

um evento repleto de espiritualidade, organização e entusiasmo, reforçando o sentimento de 

pertencimento e o compromisso com o bem comum.

A Novena e Festa de Cristo Rei 2025 reafirmaram o papel essencial da Paróquia Cristo Rei como 

espaço de fé, convivência e promoção humana, contribuindo significativamente para o fortalecimento dos 

laços comunitários e para a difusão dos valores cristãos em nossa cidade.

Diante do exposto, propomos a aprovação desta Moção de Aplausos à Paróquia Cristo Rei, na 

pessoa de seus líderes espirituais e de toda a equipe organizadora, como forma de expressar nosso 

reconhecimento, gratidão e respeito por todo o trabalho desenvolvido em prol da fé, da cultura e da 

comunidade de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025 M
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YACER ISSA KOURANI
                                                                         Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T09216DZ61XU4T81, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: T092-16DZ-61XU-4T81
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